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RELAÇÃO Nº 113/2008 - 1ª CÂMARA - TCU

Gabinete do Auditor Marcos Bemquerer Costa


Relação de processos submetidos à 1ª Câmara, para votação, na forma do Regimento Interno, arts. 134, 135, 137, 138 e 140 do Regimento Interno/TCU.

Relator: Auditor Marcos Bemquerer Costa

TOMADA DE CONTAS

ACÓRDÃO Nº 2620/2008 - TCU - 1ª CÂMARA 


Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na 1ª Câmara, em Sessão Extraordinária de 20/8/2008, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea d, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas a seguir indicadas regulares e dar quitação plena aos responsáveis, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Ministério da Justiça 
1. TC-009.808/2007-0 
Classe de Assunto: II

Responsáveis: Cláudio Demczuk Alencar, CPF n. 762.901.151-20; Luzia Rocha da Silva, CPF n. 424.420.446-68; Marcelo Bicalho Behar, CPF n. 135.527.388-94; Maria Cecilia de Moura Ferreira Alves dos Santos, CPF n. 073.212.101-97; Pedro Vieira Abramovay, CPF n. 291.455.888-05; Thais Marcia Carraca de Alcantra, CPF n. 153.582.081-00.

Unidade: Gabinete do Ministro/MJ.

Exercício: 2006.

Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2621/2008 - TCU - 1ª CÂMARA 


Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na 1ª Câmara, em Sessão Extraordinária de 20/8/2008, ACORDAM, por unanimidade:

Ministério da Justiça 
1. TC-011.997/2007-3
Classe de Assunto: II

Responsáveis: Alvino José Leite, CPF n. 226.733.771-15; Benise Borges de França, CPF n. 077.365.094-68; Bianca Jucielly da Silva Cunha, CPF n. 050.046.254-25; Carlos Alberto Dantas, CPF n. 182.805.364-34; Everton Antonio de Lima Ferreira, CPF n. 443.306.854-34; Francisco Charles Lindemberg Magalhães Pires, CPF n. 143.907.978-16; Francisco José Fernandes, CPF n. 378.531.554-68; Franklin Kramer Patriota, CPF n. 663.696.654-87; Jean do Nascimento Tavares, CPF n. 018.831.774-05; Joaquim Nilson da Silva Lopes, CPF n. 322.692.184-34; José Flávio de Lima Maia, CPF n. 316.158.723-53; Luiz Cláudio Freitas Monteiro, CPF n. 877.750.774-68; Luiz Idalino Câmara Pinheiro, CPF n. 033.967.714-78; Luzia Rocha da Silva, CPF n. 424.420.446-68; Marcelo Henrique Montenegro de Sa, CPF n. 694.137.204-44; Maria de Fátima Silva Soares, CPF n. 201.627.314-34; Milton Valdemir de Azevedo, CPF n. 221.749.151-20; Paulo Tomas Filho, CPF n. 751.000.454-34; Ramon Oliveira da Nobrega, CPF n. 654.923.154-04; Roberto Luiz Bezerra Cabral, CPF n. 199.736.594-49; Roselia Meire Rios, CPF n. 105.972.984-91; Sebastião Câmara Bezerra Filho, CPF n. 010.869.794-00; Signeide Alves da Costa, CPF n. 736.736.098-15; Silvia Helena Martins, CPF n. 377.265.363-49.

Unidade: 15º Superintendência de Polícia Rodoviária Federal/RN. 

Exercício: 2006.

Advogado constituído nos autos: não há.

1.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea d, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas dos Srs. Alvino José Leite, Benise Borges de França, Bianca Jucielly da Silva Cunha, Everton Antonio de Lima Ferreira, Francisco José Fernandes, Franklin Kramer Patriota, Jean do Nascimento Tavares, Joaquim Nilson da Silva Lopes, José Flávio de Lima Maia, Luzia Rocha da Silva, Marcelo Henrique Montenegro de Sa, Maria de Fátima Silva Soares, Milton Valdemir de Azevedo, Paulo Tomas Filho, Ramon Oliveira da Nobrega, Roberto Luiz Bezerra Cabral, Roselia Meire Rios, Sebastião Câmara Bezerra Filho e Silvia Helena Martins regulares e dar-lhes quitação plena;

1.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea d, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas dos Srs. Luiz Idalino Câmara Pinheiro, Francisco Charles Lindemberg Magalhães Pires, Carlos Alberto Dantas, Signeide Alves da Costa e Luiz Cláudio Freitas Monteiro regulares com ressalva e dar-lhes quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, sem prejuízo fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1.3. à 15º Superintendência de Polícia Rodoviária Federal/RN que:

1.3.1. adote as providências necessárias, nos termos do art. 46 da Lei n. 8.112/1990, à apuração e ao respectivo recolhimento das quantias pagas a maior, a título de vantagem do art. 192, inciso II, da referida lei, aos seguintes servidores aposentados: Matrículas SIAPE ns. 166471 e 166593;

1.3.2. observe as disposições da Emenda Constitucional n. 41/2003 e da Lei n. 10.887/2004 quando da concessão do Abono Permanência a servidores da unidade;

1.3.3. adote as providências necessárias, nos termos do art. 46 da Lei n. 8.112/1990, à apuração e ao recolhimento das quantias pagas a maior, a título de vantagem opção referente ao cargo em comissão – DAS, do servidor matrícula SIAPE 165392;

1.3.4. mantenha atualizado o “Mapa de Controle Anual de Veículos Oficiais”, conforme determinado na IN/MARE n. 09/1994, alterada pela IN/MARE n. 06/1997;

1.4. à Controladoria-Geral da União no Rio Grande do Norte que informe, nas próximas contas da unidade, as medidas adotadas para o cumprimento das determinações supra. 

ACÓRDÃO Nº 2622/2008 - TCU - 1ª CÂMARA 


Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na 1ª Câmara, em Sessão Extraordinária de 20/8/2008, ACORDAM, por unanimidade:

Ministério da Justiça 
1. TC-018.849/2007-2
Classe de Assunto: II

Responsáveis: Alessandro Benjamim Melo de Arruda, CPF n. 899.293.304-53; Algacy Chaves de Almeida, CPF n. 674.034.924-04; Alvino José Leite, CPF n. 226.733.771-15; Andrea Farias Carlos, CPF n. 525.184.773-49; Asdrúbal Wilson Pereira de Araújo, CPF n. 429.123.775-87; Elaine Rocha de Azevedo ,44021526404; Emmanoel Fernandes de Barros, CPF n. 009.687.134-24; Euclides Rodrigues da Silva Filho, CPF n. 073.115.673-00; Fernando José Rodrigues, CPF n. 136.777.804-20; Francisco de Assis Ferreira de Souza, CPF n. 271.723.844-15; Fábio Mathias Felício da Silva, CPF n. 751.401.014-91; George Araújo Arruda Câmara, CPF n. 024.586.114-94; Gilmara Vicente de Oliveira, CPF n. 554.025.001-00; José Honorato de Lima, CPF n. 912.754.904-68; Luci de Andrade Weingartner Maia Chagas, CPF n. 847.613.859-87; Luzia Rocha da Silva, CPF n. 424.420.446-68; Luís Fernando Ayres Machado, CPF n. 736.378.236-91; Márcio Marcelino de Oliveira, CPF n. 274.707.764-00; Robervaldo Soares da Silva, CPF n. 059.655.944-53; Romulo Fisch de Berredo Menezes, CPF n. 443.298.651-49.

Unidade: Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio Grande do Norte – SRPF/RN. 

Exercício: 2006.

Advogado constituído nos autos: não há.

1.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea d, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas dos Srs. Algacy Chaves de Almeida, Alvino José Leite, Asdrúbal Wilson Pereira de Araújo, Elaine Rocha de Azevedo ,; Emmanoel Fernandes de Barros, Fernando José Rodrigues, Francisco de Assis Ferreira de Souza, Gilmara Vicente de Oliveira, José Honorato de Lima, Luzia Rocha da Silva, Luís Fernando Ayres Machado, Márcio Marcelino de Oliveira, Robervaldo Soares da Silva e Romulo Fisch de Berredo Menezes regulares e dar-lhes quitação plena;

1.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea d, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas dos Srs. Euclides Rodrigues da Silva Filho, George Araújo Arruda Câmara, Andrea Farias Carlos, Fábio Mathias Felício da Silva, Luci de Andrade Weingartner Maia Chagas e Alessandro Benjamim Melo de Arruda regulares com ressalva e dar-lhes quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, sem prejuízo fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1.3. à Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio Grande do Norte que:

1.3.1. efetue tempestivamente os inventários físicos anuais e todos os procedimentos correlatos, em atendimento à Lei n. 4.320/1964 e à IN/Sedap n. 205/1988;

1.3.2. observe, quando da cessão de servidor, as disposições contidas no art. 4º, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 4.050/2001, bem como adote medidas para o correto reembolso de remuneração do servidor cedido, Matrícula SIAPE 1217066;

1.3.3. quando da composição do orçamento básico para contratação de obras, utilize composições de custos de materiais e serviços de fontes oficiais como o Sinapi;

1.3.4. adote as providências necessárias, no âmbito do Termo de Cessão n. 001/2006, à correção do percentual de participação da cessionária, nas despesas de água e energia elétrica, adotando-se o percentual de 0,330%, de forma retroativa ao início da vigência do referido acordo;

1.3.5. mantenha atualizados, no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – Siasg, os dados referentes à execução física e financeira dos contratos e convênios firmados, com a identificação dos respectivos programas de trabalho;

1.4. à Controladoria-Geral da União no Rio Grande do Norte que informe, nas próximas contas da unidade, as medidas adotadas para o cumprimento das determinações supra.
ACÓRDÃO Nº 2623/2008 - TCU - 1ª CÂMARA 


Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na 1ª Câmara, em Sessão Extraordinária de 20/8/2008, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea d, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas a seguir indicadas regulares e dar quitação plena aos responsáveis, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Ministério da Justiça 
1. TC-012.543/2007-5 
Classe de Assunto: II

Responsáveis: Alvino Domingues, CPF n. 203.804.102-49; Alvino José Leite, CPF n. 226.733.771-15; Charles Braga Mcdonald Davy, CPF n. 161.909.042-20; Cláudio Weber Machado Santana, CPF n. 408.610.402-44; João Pereira Dos Santos, CPF n. 090.945.472-87; Laurentina Borges da Silva, CPF n. 152.024.532-72; Lunalva Bicho Belo da Silva, CPF n. 139.356.822-04; Luzia Rocha da Silva, CPF n. 424.420.446-68; Maiza Pedreira de Souza Auler, CPF n. 075.164.012-34; Marcelo Fernandes de Melo, CPF n. 161.677.912-87; Maria Aparecida Pereira dos Santos, CPF n. 153.615.602-78; Maria da Luz Souza de Oliveira, CPF n. 152.082.142-53; Pedro Rodrigues Marques, CPF n. 233.763.502-30; Raimundo Calixto de Souza, CPF n. 090.924.982-20; Ramon de Sousa Rodrigues, CPF n. 535.165.916-68; Rosinaldo do Carmo Ferreira, CPF n. 457.031.672-72; Silas Paulino, CPF n. 091.054.412-34; Vlamir Oliveira Munhoz, CPF n. 272.221.522-53; Éder da Rocha Lopes, CPF n. 115.589.622-04.

Unidade: 21ª Superintendência de Polícia Rodoviária Federal/RO.

Exercício: 2006.

Advogado constituído nos autos: não há.
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ACÓRDÃO Nº 2624/2008 - TCU - 1ª CÂMARA 


Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na 1ª Câmara, em Sessão Extraordinária de 20/8/2008, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 5º, § 2º da Instrução Normativa/TCU n. 056/2007, em determinar à Secex/MA que adote as providências necessárias junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, com vistas à inclusão no Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN do nome do responsável, Sr. Isaias Fortes de Meneses, CPF n. 031.033.402-06:

Prefeituras Municipais do Estado do Maranhão 
1. TC-007.785/2001-6 (com 1 anexo).
Classe de Assunto: II

Responsável: Isaias Fortes de Meneses, CPF n. 031.033.402-06, ex-Prefeito Municipal.

Entidade: Município de Chapadinha/MA. 

Advogados constituídos nos autos: Fabiano Zanella Duarte, OAB/MA n. 7.061-A e OAB/DF n. 24.678, Fabrício Zanella Duarte, OAB/DF n. 24.563, Marco Antonio Zanella Duarte, OAB/DF n. 24.569, e Débora Coelho Costa, OAB/MA n. 6.700.
ACÓRDÃO Nº 2625/2008 - TCU - 1ª CÂMARA 


Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na 1ª Câmara, em Sessão Extraordinária de 20/8/2008, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n. 155/2002, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão n. 1.466/2006 – TCU – 2ª Câmara, prolatado na Sessão de 13/6/2006, Ata n. 20/2006, relativamente ao seu subitem 9.1 onde se lê: “R$ 15.789,11”, leia-se: “R$ 15.759,11”, mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Prefeituras Municipais do Estado do Maranhão

1. TC-000.935/2001-3 (com 1 anexo).

Classe de Assunto: II

Entidade: Município de Lago Verde/MA.

Responsável: Luís Revil Ferreira, ex-Prefeito, CPF n. 075.342.303-06.

Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 29/2008 – 1ª Câmara

Data da Sessão: 20/8/2008 - Extraordinária
MARCOS VINICIOS VILAÇA
MARCOS BEMQUERER COSTA

Presidente
Relator

Fui presente:

MARINUS EDUARDO DE VRIES MARSICO

Procurador
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